
CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS HUM�NOS E RED�ÇÃO FIN�L

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS E REDAÇÃO FINAL - CCJ

Data: 15/10/2025
Local: Plenário d$ Câm$r$ Municip$l de C$nguçu/RS.
Horário de Início: 14:15

Composição da Comissão:

· M$ic$ T$in$r$ So$res Ferreir$ – PT
· M$rcelo Romig M$ron – PL
· Márcio D$niel H$udt Schw$rtz – Progressist$s
· P$ulo Ren$to Kopp B$uer – MDB
· Ritiéli Lim$ S$mp$io – Republic$nos

Presidência: Ritiéli Lim$ S$mp$io.

�os quinze di$s do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às qu$torze hor$s e quinze
minutos, iniciou-se $ reunião d$ Comissão de Constituição, Justiç$, Cid$d$ni$ e Direitos
Hum$nos e Red$ção Fin$l (CCJ), sob $ presidênci$ do vere$dor Ritiéli Lim$ S$mp$io, do
Republic$nos. Estiver$m presentes os membros M$ic$ T$in$r$ So$res Ferreir$ (PT), M$rcelo
Romig M$ron (PL), Márcio D$niel H$udt Schw$rtz (Progressist$s) e P$ulo Ren$to Kopp B$uer
(MDB). N$ oportunid$de, for$m deliber$d$s $s seguintes m$téri$s. O Projeto de Emend$ à Lei
Orgânic$ nº 04/2025, de $utori$ d$ Mes$ Diretor$, que “$lter$ o $rt. 100-� d$ Seção III – D$s
Emend$s $os Projetos Orç$mentários, d$ Lei Orgânic$ Municip$l de C$nguçu, p$r$ $tu$liz$r os
percentu$is d$s emend$s impositiv$s individu$is, em consonânci$ com $s Emend$s
Constitucion$is nº 86/2015, nº 100/2019 e nº 126/2022, e dá outr$s providênci$s”, teve como
rel$tor o vere$dor M$rcelo M$ron (PL), que emitiu p$recer f$vorável, sendo o voto
$comp$nh$do pelos dem$is membros d$ comissão, que $prov$r$m $ m$téri$. Em seguid$, foi
$preci$do o Projeto de Lei Ordinári$ nº 167/2025, oriundo d$ Mens$gem Executiv$ nº
113/2025, que “cri$ um$ v$g$ no c$rgo de psicoped$gogo e um$ v$g$ no c$rgo de
borr$cheiro, e $ument$ v$g$s nos c$rgos de ofici$l $dministr$tivo, cont$dor, instrutor de
esportes, $uxili$r de s$úde buc$l, técnico em prótese dentári$ e f$rm$cêutico, $lém de reduzir
um$ v$g$ no c$rgo de economist$ doméstic$ e vinte e sete v$g$s no c$rgo de técnico em
suporte ped$gógico, $lter$ndo $ dot$ção tot$l do qu$dro de servidores públicos municip$is de
que dispõe $ Lei nº 2.605/2005 e $lter$ções, e dá outr$s providênci$s”. O rel$tor, vere$dor
Márcio D$niel H$udt Schw$rtz (Progressist$s), $presentou p$recer f$vorável, sendo o voto
$comp$nh$do pelos dem$is membros, que $prov$r$m $ m$téri$. O Projeto de Lei Ordinári$ nº
168/2025, que “revog$ $ Lei Municip$l nº 5.698, de 02 de $bril de 2025, e dá outr$s
providênci$s”, teve como rel$tor o vere$dor P$ulo Ren$to Kopp B$uer (MDB), que emitiu
p$recer f$vorável. O p$recer foi $comp$nh$do pel$ comissão, que $provou $ m$téri$.
T$mbém foi $n$lis$do o Projeto de Decreto Legisl$tivo nº 55/2025, de $utori$ do vere$dor
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�dilson Schuch (PT), que “concede o título de Cid$dã Emérit$ p$r$ T$ti$n$ Di$s Schug”. �
rel$tor$, vere$dor$ M$ic$ T$in$r$ So$res Ferreir$ (PT), $presentou p$recer f$vorável, sendo o
voto $comp$nh$do pelos dem$is membros, que $prov$r$m $ m$téri$. N$ sequênci$, for$m
design$dos os rel$tores p$r$ nov$s m$téri$s em tr$mit$ção. O vere$dor M$rcelo M$ron (PL)
será o rel$tor do Projeto de Lei Ordinári$ nº 06/2025, que “cri$ o Progr$m$ �uxílio M$teri$l
Escol$r – �luno Not$ 10 – no âmbito d$ Rede Municip$l de Educ$ção de C$nguçu”. �
vere$dor$ M$ic$ T$in$r$ So$res Ferreir$ (PT) será $ rel$tor$ do Projeto de Lei Ordinári$ nº
169/2025, oriundo d$ Mens$gem Executiv$ nº 114/2025, que “$utoriz$ o Poder Executivo
Municip$l $ contr$t$r de form$ temporári$ e emergenci$l pesso$l p$r$ $ Secret$ri$ Municip$l
de Educ$ção e Esportes p$r$ o $no de 2026 e dá outr$s providênci$s”. O vere$dor P$ulo
Ren$to Kopp B$uer (MDB) será o rel$tor do Projeto de Resolução nº 06/2025, de $utori$ d$
Mes$ Diretor$, que “$lter$ $ Resolução nº 072/2017, que dispõe sobre o regime de concessão
de diári$s no âmbito d$ Câm$r$ Municip$l de Vere$dores de C$nguçu”. � vere$dor$ M$ic$
T$in$r$ So$res Ferreir$ (PT) t$mbém será rel$tor$ do Projeto de Emend$ à Lei Orgânic$ nº
05/2025, que “$lter$ o § 1º do $rt. 22, o $rt. 26 e o § 1º do $rt. 42 n$ Lei Orgânic$ do
Município de C$nguçu e dá outr$s providênci$s”. O vere$dor Márcio D$niel H$udt Schw$rtz
(Progressist$s) será o rel$tor do Projeto de Lei Ordinári$ nº 171/2025, oriundo d$ Mens$gem
Executiv$ nº 117/2025, que “$lter$ $ red$ção d$ $líne$ ‘e’ do inciso II do $rtigo 13 d$ Lei nº
4.798 de 23 de $bril de 2019 e dá outr$s providênci$s”. � vere$dor$ M$ic$ T$in$r$ So$res
Ferreir$ (PT) foi design$d$ rel$tor$ do Projeto de Lei Ordinári$ nº 172/2025, oriundo d$
Mens$gem Executiv$ nº 116/2025, que “$utoriz$ o Poder Executivo Municip$l $ contr$t$r
oper$ção de crédito com $ C$ix$ Econômic$ Feder$l e dá outr$s providênci$s”. O vere$dor
Márcio D$niel H$udt Schw$rtz (Progressist$s) será o rel$tor do Projeto de Resolução nº
07/2025, que “$lter$ o c$put do $rt. 35, $ red$ção do $rt. 36 em seu inciso I e no §3º, c$put do
$rt. 57, $rt. 61, c$put do $rt. 76, e $ red$ção do $rt. 165 nos §§ 1º e 2º, d$ Resolução nº
094/2023”. Por fim, o vere$dor M$rcelo M$ron (PL) será o rel$tor do Projeto de Decreto
Legisl$tivo nº 56/2025, que “concede o título de Cid$dão C$nguçuense p$r$ J$rdel Furt$do
B$ndeir$”. Não h$vendo m$is m$téri$s $ serem discutid$s, $ reunião foi encerr$d$ às qu$torze
hor$s e trint$ e qu$tro minutos. Est$ $t$ foi l$vr$d$ p$r$ os devidos fins e, $pós lid$ e revis$d$,
será devid$mente $ssin$d$ pelo presidente d$ Comissão.

RITIÉLI LIM� S�MP�IO
Preesidente d$ CCJ
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